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VARA DO TRABALHO DE CARAZINHO

PORTARIA Nº 01, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2025

                   Dispõe sobre o funcionamento do Foro Trabalhista de Carazinho durante o
período de obras. 

O Juiz do Trabalho Titular, Dr.  Vinícius Daniel Petry, Diretor do Foro Trabalhista de
Carazinho, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO  a realização de obras nas dependências do Foro de Carazinho
para ampliação da sala de audiências,  substituição do balcão de atendimento da
Secretaria e pintura do saguão da Unidade;

CONSIDERANDO a necessidade de demolição de paredes em ambos os locais;

CONSIDERANDO que o prazo previsto para a conclusão dos trabalhos é de quatro
semanas;

CONSIDERANDO que a obra afeta o acesso das partes, dos procuradores e dos
servidores;

CONSIDERANDO a necessidade de manter a integridade e segurança das partes,
procuradores e servidores; 

RESOLVE:

Artigo 1º  Suspender o atendimento presencial ao público na Vara do Trabalho de
Carazinho no período de 17/03/2025 a 21/03/2025.

Artigo  2º Determinar,  no  período  da  suspensão,  que  o  atendimento  e  o
acompanhamento  processual  ocorram  exclusivamente  por  intermédio  do  balcão
virtual,  do telefone  do  plantão  (54)  98405-7001 ou correio  eletrônico  da  Unidade
(varacarazinho@trt4.jus.br).  

Artigo 4º Ficam mantidas as perícias designadas. 

Artigo 5º  Durante  todo o período da obra, as audiências ocorrerão exclusivamente
na modalidade telepresencial ou serão remanejadas, a critério de cada magistrado. 
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Artigo 6º Os prazos processuais ficam mantidos.

Artigo 7º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Comunique-se à Presidência, à Corregedoria Regional do TRT da 4ª
Região e à OAB/RS, subseção local. 

Carazinho, 24 de fevereiro de 2025.

Vinícius  Daniel Petry
Juiz do Trabalho Titular 
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